
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

DECRETO Nº 119

DECRETA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.2.027 3.3.90.30.39 MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.214.8000.0000 - COVID19 18.000,00

06.01 10.301.0012.2.027 3.3.90.36.08 RESIDÊNCIA MÉDICA 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 32.865,00

06.01 10.301.0012.2.027 3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 1.214.8000.0000 - COVID19 11.000,00

06.01 10.301.0012.2.028 3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.214.1003.0000 - AB - AG COMUN DE SAUDE 700,00

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.10 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.214.1007.0000 - AB - SAUDE BUCAL 4.000,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 18.200,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 3.135,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.31 GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CARGOS 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 3.770,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 69,65

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E O 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 243,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.94.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 3.604,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.30.39 MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.214.8000.0000 - COVID19 18.000,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.36.07 ESTAGIÁRIOS 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 1.350,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 1.214.8000.0000 - COVID19 12.000,00

06.01 10.302.0014.2.037 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 11.910,00

06.01 10.302.0014.2.037 3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 450,00

06.01 10.302.0014.2.037 3.3.90.30.39 MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.214.8000.0000 - COVID19 18.000,00

06.01 10.302.0014.2.037 3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 1.214.8000.0000 - COVID19 16.000,00

06.01 10.302.0014.2.037 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.214.2010.0000 - MAC - TETO MUNICIPAL 50.000,00

06.01 10.304.0015.2.040 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 3.135,00

06.01 10.304.0015.2.040 3.1.90.11.37 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVICO 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 133,00

06.01 10.304.0015.2.040 3.1.90.11.51 OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,GRATIFICAÇÕES E O 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 495,00

06.01 10.304.0015.2.040 3.3.90.30.39 MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.214.8000.0000 - COVID19 5.000,00

06.01 10.304.0015.2.040 3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 1.214.8000.0000 - COVID19 2.500,00

06.01 10.304.0015.2.040 3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.214.8000.0000 - COVID19 2.000,00

06.01 10.305.0015.2.039 3.3.90.30.39 MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.214.3011.0000 - VS - VIG SANITARIA 500,00

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 237.059,65

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado 
do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, autorizado pela Lei Municipal nº 1249 de 
13/12/2019.

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 237.059,65 (Duzentos trinta e sete mil, cinquenta e nove reais, sessenta e cinco 
centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos termos de que 
dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 137.059,65 (Cento trinta e sete mil, cinquenta e 
nove reais, sessenta e cinco centavos) e do provável excesso de arrecadação, nos termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, 
da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) conforme segue: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 34.215,00

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 18.200,00

06.01 10.301.0012.2.027 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 12.360,00

06.01 10.301.0012.2.028 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.214.1003.0000 - AB - AG COMUN DE SAUDE 700,00

06.01 10.301.0012.2.029 3.1.90.11.43 13. SALARIO- 1.214.1007.0000 - AB - SAUDE BUCAL 4.000,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 3.135,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.04 ADICIONAL NOTURNO 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 4.013,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 3.604,00

06.01 10.301.0016.2.043 3.3.90.30.07 GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 69,65

06.01 10.302.0014.2.037 3.3.90.39.50 SERV.MEDICO-HOSPITAL.,ODONTOL.E LABORATORIAIS 1.214.2010.0000 - MAC - TETO MUNICIPAL 50.000,00

06.01 10.304.0015.2.040 3.3.90.30.39 MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1.214.8000.0000 - COVID19 2.500,00

06.01 10.304.0015.2.040 3.3.90.46.03 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO – SAÚDE 1.211.0000.0000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TR 3.763,00

06.01 10.305.0015.2.039 3.3.90.39.19 MANUTENÇÃO E CONSERV. DE VEICULOS 1.214.3011.0000 - VS - VIG SANITARIA 500,00

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 137.059,65
EXCESSO R$ 100.000,00
SOMA R$ 237.059,65

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

ATILIO VIVACQUA, 01 de Setembro de 2020

JOSEMAR MACHADO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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